
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39394 52339/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 41190/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocupação do Espaço Público - Infraestruturas de Redes de Águas PluviaisProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36189 de 10 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro o pedido de emissão de licença de ocupação da via pública por motivo de obra
/infraestrutura (abertura de vala), conforme solicitado no processo acima referido, e de acordo
com as condições estipuladas nas informações técnicas que fundamentam esta decisão.

Informo que as taxas devidas pela operação urbanística em questão, no valor de 33.73€, devem
ser liquidadas no prazo de 30 dias úteis a contar desta notificação.

Adicionalmente, caso seja necessário condicionar o trânsito ou o estacionamento devido à
utilização de veículos pesados, fornecimento de betão, cargas e descargas, contentores, gruas,
plataformas elevatórias ou outros equipamentos durante as obras, tal só será permitido nos
termos do número 1 do artigo D_1/6º do Código Regulamentar do Município de Braga e dos
números 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada. O requerente deve solicitar a respetiva
autorização à Câmara Municipal de Braga com, pelo menos, 10 dias de antecedência, conforme o
disposto no número 4 do artigo D_1/5º e no número 2 do artigo D_1/6º do referido regulamento.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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